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Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 3 de setembro de 2025.
FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
THAÍS HELENA ZERO DE OLIVEIRA PEREIRA.
Secretária Municipal de Governo.
crab/.

ATO (S)  NORMATIVO (S)

Seção de Material

Processo  Administrativo: 4177/2025.  Modalidade: 
Dispensa Eletrônica n° 38/25, Lei n° 14.133/2021 Artigo 
75,  Inciso  II.  Homologação  e  Ratificação:  3/9/2025. 
Empresa  Adjudicada  e  Contratada:  HIGH  QUALITY 
CLOTHESLTDA. Autorização  de  Fornecimento  nº: 
1025/2025.  Valor: R$ 2.429,40 (dois mil, quatrocentos e 
vinte  e  nove  reais  e  quarenta  centavos).  Emissão: 
3/9/2025. Condições de Fornecimento: conforme Termo 
de Referência.  Objeto:  Aquisição de uniformes, corda e 
corante  para  os  participantes  do  Projeto  “CAPOEIRA 
PARA VOCÊ”.  -  Carlos  Eduardo  da  Silva  Farias  dos 
Santos – Secretário Municipal de Assistência Social.

Processo  Administrativo:  4249/2025. Modalidade: 
Dispensa de Licitação nº 41/25, Artigo 75, Inciso VIII da 
Lei  n°  14.333/21.  Homologação  e  Adjudicação: 
02/09/2025.  Empresa  Adjudicada:  MED  CENTER 
COMERCIAL  LTDA.  Valor:  R$  6.441,96  (seis  mil, 
quatrocentos  e  quarenta  e  um reais  e  noventa  e  seis 
centavos).  Objeto: Aquisição  de  medicamento  em 
atendimento  à  Ordem  Judicial  por  06  (seis)  meses. 
Fernando Lubrechet – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Processo  Administrativo:  1143/25  Modalidade: 
Inexigibilidade nº 13/25, Lei 14.133/21, artigo 74, inciso V. 
Homologação  e  Ratificação: 02/09/2025.  Adjudicado 
para: CARLA  MARIA  FÁVARO  GAMBAGORTE  e 
ANTÔNIO  CARLOS  FÁVARO  FILHO.  Valor: R$ 
78.000,00 (setenta e oito mil reais).  Objeto:  Locação de 
imóvel  situado  na  rua  Duque  de  Caxias,  870,  Centro, 
destinado  ao  funcionamento  dos  cursos 
profissionalizantes  do  Senai  –  Fernando  Lubrechet  – 
Prefeito Municipal.

Secretaria Municipal de Administração

COMUNICADO AOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS

Em razão da mudança de operadora do plano de saúde, 
com a alteração da HAPVIDA para a UNIMED, está sendo 
assegurada  uma  transição  tranquila  e  segura  para  o 
atendimento  aos  beneficiários  do  plano  de  saúde  dos 
servidores públicos municipais.
Para  que  a  UNIMED  possa  garantir  o  atendimento 
adequado,  é  imprescindível  o  fornecimento  das 
informações  e  documentos  abaixo,  se  for  o  caso,  de 
acordo com a condição apresentada:
I – Terapia Oncológica
Nos casos de quimioterapia endovenosa ou por via oral, 
deverá  ser  apresentado  relatório  médico,  bem  como 
prescrição médica devidamente assinada e carimbada.
II  –  Medicamentos  de  Alta  Complexidade
Deverá ser apresentado relatório médico, acompanhado 
de prescrição médica devidamente assinada e carimbada.
III  –  Transtorno  do  Espectro  Autista  (TEA)
Deverá ser apresentado relatório médico.
O enquadramento em qualquer uma das situações acima, 
seja  em relação ao titular  ou ao dependente do plano, 
exigirá que o titular (servidor) compareça pessoalmente à 
Sede da UNIMED, localizada na Rua Joaquim Procópio 
de Araújo, nº 3.178, Centro, Pirassununga, entre os dias 
03 a 05 e de 08 a 12 de setembro de 2025, das 8h às 
17h,  no  Setor  Comercial/Cadastro,  munido  da 
documentação pertinente.
As dúvidas poderão ser  esclarecidas junto à Seção de 
Recursos  Humanos  da  Secretaria  Municipal  de 
Administração, pelo telefone (19) 3565-8033, no horário 
das 8h às 11h e das 13h às 17h.

Seção de Recursos Humanos
Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de
 Assistência e Desenvolvimento Social

RESOLUÇÃO Nº 10 DE 29 DE JUlHO DE 2025

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no 
uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei 
Municipal nº 5.762 de 11/11/2021;
CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº 7.980, de 22 
de novembro de 2021,  que dispõe sobre  a  criação do 
Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  e  do  Fundo 
Municipal de Assistência Social;
CONSIDERANDO,  o  disposto  na  Lei  Nº  8.742/93-  Lei 
Orgânica da Assistência Social; 
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